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PREFEITURA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

M u N 1 e LP A L D E e o N e E 1 ç Ã o DO CASTELO 

Projeto de Lei N2012 /87 

Disp~e,sobre devoluç~o de ~rea de t~rra perteu 
cente a COHAB-ES e da outras providencias. 

O PREFEiTO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO 
DO ESPIRÍTO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faço saber, que a C~mara Municipal aprovou e eu san 
ciono a sequinte LEI: 

Artigo fQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a receber em doação, a tftulo de devoluçãoç por parte 
da COHAB-ES, a ~rea de terra de sua propriedade, que 
n;o for utilizada por esta em seu piano habitacional, 
situada no loteamento denominado Nicolau de Var9as e 
Si 1 va. 

Artigo·22 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a promover, me 
diante requerimentos dos interessados, a doaç~o .. dós 
lotes remanescentes, que no ato do protocolo e despa~ 
cho do Chefe do Executivo Municipal, pagarão, à vista 
uma taxa de 25 OTNs~ 

, ,.., 
Artigo 32 - Os lotes so poderao ser doados a aqueles que comprov~ 

damente: 
1 - Estiverem domiciliaeos na sede do Municipio, 
il - Tenham entregue, at~ a .data de aprovaç~o desta 

lei, a ficha s~cio~econ~mico para avaliaçoes da 
real necessidade do candidato, / 

111 Não possuírem outro im~vel no perimetro urbano, 
tV - Construirem dentro do prazo de 1 (hum) anot a 

partir da data do requerimento. 
§IQ - Os requere.ntes que atenderem os itens lv li; e , 

IV e possuirem imovel no loteamento Nicolau de 
Vargas e Silva, poderão optar pela devolução do 
mesmo ao Patrimônio Municipal, recebendo o V~ 
lor da taxa paga corrigida monetariamente. 

§2Q - O n~~ atendimento do item IV implicar~ na devo 
luç~o do lote a municipalidade, recebendo o de 
sistente·o valor da taxa corrigida monetariamen_ 
te. 

Artigo 4º - O requerent; que j~ tenha opta~o pela aquisição de m2 
radia atraves da COHAB-ES, tera, no momento dQrecebi
mento do lote que cancelar sua ~nseriç~o. 

Artigo 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua pub!icaç~o, 
"" , . 

vogadas as disposiçoes em.contrario. 

~----~~---:-~~~~~~~~-~~'72~~~ 
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PREFEITURA 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Caste 
lo, Estado do Espirfto Santo, ·aos ~inte e cinco dia; 
domes de setembro do ano de mil novecentos e oiten
ta e sete. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 012/87 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores, 

Temos a grata satisfação· de vir ~iante dos ilustres com 
panheiros para solicitar o apoio unanime no que diz respeito a apr~ 
vação do incluso projeto de Lei. 

, 
V.Excias são sabedores de que a Prefeitura MUnicipal, e 

responsavel por toda infra-estrutura do loteamento Nicolau de Var -
gas e Silva, lamentavelmente esta Administração não pode investir e 
fetivamente seus recursos financeiros naquel.a area; sabem também qu-e 
desde sua aquisi~ão nenhum imbvel da competênciaa da COHAB-ES, foi 
edificado, ·já se passaram aproximadamente 7 anos e o loteamento en 
contra-se com poucas mudanças que ainda foram realizadas por esta 
Prefeitura. 

Recentemente um grupo de 30 (trinta) pessoas residentes' 
nesta cidade todos inquilinos vem se reunindo com esta Administração 
e com muita frequênci~, podemoz dizer, tentando buscar solução para 
o problema de moradia local. A solução encontrada até o momento é a 
devolução de parte da area de terras pertencentes a COHAB-ES, loca' 
lizada no loteamento Nicolau de Vargas e Silva, com e.xceção de 53 
lotes, onde já existe projeto definido para este fim·. Estas pessoas 
tomarão empréstimos individuais atrávés do sistema financeiro da 
Habitação - SFH, para que cada um assuma compromisso com o agente ' 
financeiro. 

Como esta Prefeitura nãd pode fjcar as margens do desen 
volvimento econômico-social de sua cidade é que vimos pedir veemen' 
te apoio ao projeto, solicitando atenção à unanimidade bem como a 
sua votação e~ regime de urgência, assim Legislativo e Executivo c~ 
minham juntos em prol da coletividade. 

Por tudo isto, renovamos as nossas mais altas considera -çoes e apreço . 

GABIENTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
aos 25 Dias do mês de setembro de 1987 . 

. NICO~ETTO 
Prefeito Municipal 
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, . . . A COMISS1\0 DE FINANÇAS E ffiÇAME~JTO DA Câmara· Municipal ds 

- i:;onceição do Castelo-ES., após exarrrlnar devidamente o. Projeto de Lei nQ 012 
°,f37, que dispõe sobre· DEVOLUÇÃO DE ÁREA DE TERRA PEATEt\CENTE Ã COHAe-ES E DÁ 
foúrRAS PROVIDÊl\!CIAS t Projeto este de /\uto:ria do EXmo. Sr. Chefe- do Poders 
;·Executivo ~/~nii::ipal,. resolve dar o seu parecer favorável à: aprovação do re
i ferido projetei' corifl:'rme redigido. 

Sala das Sessêes, em de de 198?. 
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